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GABINETE DO PREFEITO
PODER EXECUTIVO

LEI Nº 5618, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

Denomina praça pública e adota outras

providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o art. 72, inciso III, da  Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – O Espaço Público localizado Loteamento Barão

de Juá, no Bairro Salgadinho na Rua Agricultura Pedro Furtado,

recebe a denominação de Praça Professora Tereza Fátima Bezerra de

Menezes Celestino.

Parágrafo Único – Para os casos abrangidos por esta Lei

entende-se, como Praça espaço livre inalienável, destinado à circulação

pública de veículos e de pedestres, e reconhecido pela municipalidade,

que lhe confere denominação oficial, nos termos desta.

Art. 2º –  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de novembro

do ano de 2023 (dois mil e vinte e três).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

Autoria: Victor Rocha Cabral de Lacerda

Coautoria: Lucas Rodrigues Soares Neto – Raimundo Farias

Gregório Júnior

Subscrito: Evaldo Araújo Nunes

LEI Nº 5619, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a autorização da “Cannabis” para

fins medicinais e a disponibilização de

medicamentos prescritos que contenham em

sua fórmula, as substâncias Canabidioul e/ou

Tatrahidrocanabidiol em Unidades de Saúde

da Rede Pública do Município de Juzeiro do

Norte, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o art. 72, inciso III, da Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica autorizado à utilização de medicamentos de

origem nacional ou importado a base de Cannabis Medicinal em

Unidades de Saúde da Rede Pública do Município de Juazeiro do

Norte, com a finalidade de adequar a temática da utilização aos

padrões e referências internacionais proporcionando maior acesso à

saúde e ao atendimento adequado, resultando na diminuição de

consequências clínicas e sociais e, ainda, de políticas públicas

desatualizadas à utilização da Cannabis Medicinal.

Parágrafo Único – Os medicamentos à base de Cannabis

Medicinal de que trata o caput deverão conter, em sua fórmula, as

substâncias Canadibiol (CBD) e/ou Tetrahidrocanabidiol (THC).

Art. 2º- É assegurado ao paciente o direito de receber do

Poder Municipal os medicamentos à base Cannabis Medicinal, desde

que devidamente autorizado por ordem judicial ou pela Agência

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).

Art. 3º- É obrigatório para recebimento dos medicamentos

previstos nesta Lei junto as Unidades de Saúde da Rede Pública

Municipal:

I- Prescrição por profissional médico legalmente habilitado

no Conselho Regional de Medicina (CRM), a qual deve conter

obrigatoriamente o nome do paciente e do medicamento, a posologia,

o quantitativo necessário, o tempo de tratamento, data, assinatura e

número do registro do profissional.
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II - O Laudo Médico contendo a descrição do caso, com a

classificação internacional de doenças e problemas relacionados a

saúde - CID da doença; a justificativa para utilização do medicamento

indicado e a viabilidade em detrimento as alternativas terapêuticas já

disponibilizados no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e aos

tratamentos anteriores, sendo admitida a substituição do Laudo por

uma autorização administrativa da ANVISA;

III - O paciente comprovar que não possui condições

financeiras de adquirir os medicamentos e nem de tê-los adquiridos

pelo respectivo grupo familiar e/ou responsáveis legais sem prejuízos

dos seus sustentos.

Art. 4º - Para o cumprimento dos benefícios concedidos por

esta Lei, fica a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte autorizado

a:

I - celebrar convênios e parcerias com as organizações sem

fins lucrativos representativas dos pacientes  a fim de promoverem, em

conjunto, campanhas, fóruns, seminários, simpósio, congresso para

conhecimento da população em geral e de profissionais de saúde

acerca da terapêutica canábica;

II - adquiri medicamentos de entidades e instituições

nacionais, preferencialmente sem fins lucrativos, conforme previsão

contida no art. 199, § 1º da Constituição Federal, que possuam

autorização legal, administrativa ou judicial para o cultivo e a

manipulação para fins medicinais de plantas do Gênero Cannabis.

Art. 5º- São objetivos especificos desta Lei:

I- diagnosticar e tratar pacientes cujo tratamento com a

Cannabis Medicinal possua eficácia e/ou produção ciêntifica que

enseje o tratamento;

II - promover políticas públicas para propagar a disseminação

de informação a respeito da terapêutica canábica através de palestras,

fóruns, simpósios, cursos de capacitação de gestores e demais atos

necessários para o conhecimento geral da população acerca da

Cannabis Medicinal, realizando percerias públicas-privadas com

entidades de preferências sem fins lucartivos em atenção ao art. 199,

§ 10 da Constituição Federal de 1988;

III - atender a norma de eficácia plena e aplicabilidade

imediata estabelecida no Art. 196 da Constituição Federal;

IV - fazer cumprir direitos fundamentais prestacionais,

quanto mais considerando a notória destinação de recursos públicos.

Art. 6º- O Poder Executivo Municipal, através de seu órgão

competente, definirá as competências em cada nível de atuação.

Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta Lei

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,

suplementadas se necessário.

 Art. 8º –  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de novembro

do ano de 2023 (dois mil e vinte e três).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

Autoria: William dos Santos Bazílio

Coautoria: Jacqueline Ferreira Gouveia

Subscrito: Evaldo Araújo Nunes – Edinaldo Aparecido Costa Moura

– José Ivanildo Rosendo do Nascimento

LEI Nº 5620, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

Denomina de artéria pública e adota outras

providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o art. 72, inciso III, da Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica denominada de Rua Corretor José Alves, a

primeira rua paralela Sul à Avenida Padre Cícero, com início na Rua

Luiz Silva Soares e término na Rua Edgar Coelho de Alencar, sentido

Leste-Oeste, no Bairro São José, desta cidade.

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Palácio Municipal José Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de novembro

do ano de 2023 (dois mil e vinte e três).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

Autoria: Francisco Rafael do Nascimento Rolim

LEI Nº 5621, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a construção de Monumento em

homenagem ao Monsenhor Joviniano, na

Praça Monsenhor Joviniano Barreto, no Bairro

Franciscanos, no âmbito do Município de

Juazeiro do Norte e adota outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o art. 72, inciso III, da Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Cria o “Monumento em homenagem ao

Monsenhor Joviniano, preferencialmente na Praça Monsenhor

Joviniano Barreto, no Bairro Franciscanos, para a construção do

monumento o Município de Juazeiro do Norte valer-se-á de doações

de particulares.

Art. 2º – Fixado o local para construção do monumento, o

Poder Executivo abrirá prazo para que qualquer interessado doe o

Projeto do Monumento, tendo como finalidade sua edificação, sem

ônus para o Município.

Parágrafo Único – Em caso de apresentação de mais de um

Projeto, o Poder Executivo escolherá dentre eles um vencedor, e em

caráter irrecorrível, autorizará a sua execução.

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de novembro

do ano de 2023 (dois mil e vinte e três).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

Autoria: William dos Santos Bazílio

PORTARIA Nº 0342/2023 - SEFIN

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município, Estado do Ceará, de 05 de abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício do Gabinete do Prefeito,

nº 779/2023-GP,  de 17 de novembro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. GIOVANNI SAMPAIO

GONDIM, inscrito no CPF sob nº XXX.424.254-XX e portador do

RG nº 07XXXXXX46, ocupante do cargo de VICE- PREFEITO

MUNICIPAL EM EXERCÍCIO, lotado no Gabinete do Vice Prefeito

- GP, 2(duas) diárias, no valor unitário de R$ 1.072,00 (um mil e

setenta e dois reais), no valor total de R$ 2.144,00 (dois mil cento e

quarenta e quatro reais), acrescidas de 25%, equivalente a R$

536,00(quinhentos e trinta e seis reais), perfazendo o total de

R$2.680,00 (dois mil, seiscentos e oitenta reais), com o objetivo de

Prestigiar a Posse do Ministro do Superior Tribunal de Justiça do

Brasil, Dr. Teodoro Silva Santos, tendo como início do afastamento

o dia 22 de novembro de 2023, encerrando-se em 23 de novembro

de 2023.

Art. 2º – O deslocamento da viagem será via aérea.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor em 17 de novembro

de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 17 de novembro de 2023.

LEANDRO SARAIVA DANTAS DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEFIN
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PORTARIA Nº 583/2023-SESAU, DE 28 DE NOVEMBRO DE

2023

Dispõe sobre arquivamento do Processo

Administrativo Disciplinar instaurado em face

de servidor público municipal.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU, no

uso das atribuições previstas no art. 139, da Lei Complementar

Municipal n° 12/2006, e considerando o que consta no Processo

Administrativo Disciplinar n° 016.2018/SESAU, instaurado pela

Portaria n° 0111/2018 GAB-SESAU, de 20 de março de 2018, da

Secretaria Municipal de Saúde, publicada no Diário Oficial do

Município de 11 de abril de 2018.

CONSIDERANDO o dever desta autoridade julgadora

proferir o julgamento em Processo Administrativo Disciplinar, nos

termos do art. 154 da Lei Complementar Municipal nº 12/2006;

CONSIDERANDO o relatório referente ao Processo

Administrativo Disciplinar nº 016/2018 GAB-SESAU, apresentado

pela Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo

Disciplinar;

RESOLVE,

Art. 1° DETERMINAR O ARQUIVAMENTO do Processo

Administrativo Disciplinar nº 016.2018 - SESAU, instaurado pela

Portaria n° 0111/2018 GAB-SESAU, de 20 de março de 2018, da

Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da Decisão Administrativa

de Julgamento que acolhe o Relatório Conclusivo da Comissão

Processante.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpre-se,

 Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 28 de novembro de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 0009/2021

PORTARIA Nº 654/2023 - SESAU, DE 28 DE NOVEMBRO DE

2023

Dispõe sobre arquivamento do Processo

Administrativo Disciplinar instaurado em face

de servidor público municipal.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU, no

uso das atribuições previstas no art. 139, da Lei Complementar

Municipal n° 12/2006, e considerando o que consta no Processo

Administrativo Disciplinar n° 024.2021/SESAU, instaurado pela

Portaria n° 349/2021-SESAU, de 10 de setembro de 2021, da

Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO o dever desta autoridade julgadora

proferir o julgamento em Processo Administrativo Disciplinar, nos

termos do art. 154 da Lei Complementar Municipal nº 12/2006;

CONSIDERANDO o relatório referente ao Processo

Administrativo Disciplinar nº 024/2021/SESAU, apresentado pela

Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo

Disciplinar;

RESOLVE,

Art. 1° DETERMINAR O ARQUIVAMENTO do Processo

Administrativo Disciplinar nº 024.2021 - SESAU, instaurado pela

Portaria n° 349/2021-SESAU, da Secretaria Municipal de Saúde,

nos termos da Decisão Administrativa de Julgamento que acolhe o

Relatório Conclusivo da Comissão Processante.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpre-se,

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 28 de novembro de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 0009/2021

TERMO DE CONVOCAÇÃO

CONSIDERANDO que esta Administração observa todos

os princípios constitucionais administrativos que norteiam todos os

procedimentos licitatórios bem como suas contratações.

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE -  SESAU
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CONSIDERANDO, o dever de preservar a moralidade

administrativa no âmbito contratual.

CONSIDERANDO, a necessidade de respeitar os princípios

da ampla defesa e do contraditório, bem como a transparência de

todos os seus atos administrativo.

CONSIDERANDO, as classificações das Organizações

Sociais referente ao processo de Chamamento Público de n° 02/

2023/SESAU.

CONSIDERANDO, o entendimento da Comissão de

Chamamento Público, de que a Organização Social Instituto de

Estudos e Pesquisa HUMANIZA, inscrita sob o CNPJ de nº

27.450.038/0001-12, atendeu aos requisitos expressos no Edital

supramencionado, bem como aos preceitos legais, ficando assim como

CLASSIFICADA.

CONSIDERANDO, ser a saúde direito de todos e dever do

Estado, conforme previsto no art. 196 da Constituição Federal,

tratando-se de direito essencial, o qual não pode ser interrompido em

sua totalidade;

RESOLVE:

Com base no Chamamento Público de n° 02/2023/SESAU,

o qual tinha como objetivo contratação de entidade de direito privado

sem fins lucrativos, qualificada no âmbito desta municipalidade como

Organização Social de Saúde para Gestão, Operacionalização e

Execução dos Serviços de Saúde Hospital Infantil Maria Amélia,

inscrito sob o SCNES de nº 2426072, por meio desta Secretaria,

RESOLVE convocar a VENCEDORA: Instituto de Estudos e

Pesquisa HUMANIZA, inscrita sob o CNPJ de nº 27.450.038/0001-

12, para que apresente de imediato, comissão para acompanhar a

Transição de Gestão do equipamento público supramencionado e

posteriormente assumir gestão do mesmo.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE – PORTARIA 0009/2021

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE / CE

Portaria Nº 637/2023-GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “CICERO ANTONIO DE

MENDONÇA RODRIGUES” inscrito no CPF: XXX.208.303-XX,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 17/

11/2023 com retorno dia 19/11/2023, em veículo “AMBULÂNCIA,

de PLACA SAU-5J65 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos ),acrescida de 8%,equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos),  perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 15 de novembro 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 623/2023-GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. ‘’FRANCISCO ANTONIO

SALUSTRIANO DA SILVA” inscrito no CPF: XXX.326.588-XX,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 09/

11/2023 com retorno dia 11/11/2023, em veículo

“AMBULÂNCIA”, de PLACA SAU-6C95 com destino à

FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de motorista, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia), no valor

de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos),  perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 07 de novembro de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 632/ 2023-GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “AGENOR NOGUEIRA

COSTA FILHO” inscrito no CPF: XXX.034.923-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 16/11/2023

com retorno dia 18/11/2023, em veículo “ÔNIBUS”, de PLACA

KLW-4E90 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 14 de novembro de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº643/2023-GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. ‘’LUIZ EVANDRO

FERREIRA DE LIRA” inscrito no CPF: XXX.361.463-XX, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 21/11/

2023 com retorno dia 23/11/2023, em veículo “MOBI LIKE”, de

PLACA RPH-8H19 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos),  perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 17 de novembro de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 639/ 2023-GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “JOSÉ JULIÃO BEZERRA”

inscrito no CPF: XXX.577.708-XX, lotado na Secretaria de Saúde-

SESAU, referente a viagem no dia 20/11/2023 com retorno dia 22/

11/2023, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA RNQ-8I80 com

destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de motorista,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia),

no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta



 JUAZEIRO DO NORTE-CE, 29 DE NOVEMBRO DE 2023  DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO               07

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos),  perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 16 de novembro de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº647/2023-GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. ‘’FRANCISCO ANTONIO

SALUSTRIANO DA SILVA” inscrito no CPF: XXX.326.588-XX,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 22/

11/2023 com retorno dia24/11/2023, em veículo “MOBI LIKE”,

de PLACA RPB-9C36 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 20 de novembro de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 631/2023-GAB/SESAU

Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. ‘’FRANCISCO ANTONIO

SALUSTRIANO DA SILVA” inscrito no CPF: XXX.326.588-XX,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 16/

11/2023 com retorno dia 18/11/2023, em veículo “MOBI LIKE”,

de PLACA RTY-3102 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 14 de novembro de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 608/2023-GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. ‘’FRANCISCO ANTONIO

SALUSTRIANO DA SILVA” inscrito no CPF: XXX.326.588-XX,
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lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 03/

11/2023 com retorno dia 05/11/2023, em veículo “KWID”, de

PLACA SÃO-2E60 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 01 de novembro de 2023.

FRANCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº 0356 / 2023 - GAB / SEDEST, DE  29 DE

NOVEMBRO DE 2023.

ALTERA A COMPOSIÇÃO DE MEMBROS

PARA COMPOR COMISSÃO DE

SELEÇÃO, AVALIAÇÃO E

MONITORAMENTO DOS PROJETOS

REFERENTE AO EDITAL

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 0002/2022

PARA AUTORIZAÇÃO DE CAPTAÇÃO DE

RECURSOS ATRAVÉS DO FUNDO

MUNICIPAL DE AÇÕES PARA INFÂNCIA

E ADOLESCÊNCIA DO MUNICÍPIO DE

JUAZEIRO DO NORTE/CE – CONSELHO

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA

CRIANÇA E ADOLESCENTE DE

JUAZEIRO DO NORTE-CE – CMDCA.

A Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho - SEDEST de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, Josineide

Pereira de Sousa Lima, no uso de suas atribuições legais dispostas pela

Lei Complementar nº 112, de 05 de julho de 2017 e demais atribuições

constitucionais.

CONSIDERANDO a Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014

que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração

pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua

cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e

recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos

previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos

de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação;

define diretrizes para a política de fomento, de colaboração e de

cooperação com organizações da sociedade civil; e sua alteração dada

pela Lei nº 13.204, de 2015.

CONSIDERANDO a lei 13.800, de 4 de janeiro de 2019

que autoriza a administração pública a firmar instrumentos de

parceria e termos de execução de programas, projetos e demais

finalidades de interesse público com organizações gestoras de fundos

patrimoniais; altera as Leis nº s 9.249 e 9.250, de 26 de dezembro de

1995, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e 12.114 de 9 de dezembro

de 2009; e dá outras providências.

CONSIDERANDO o disposto no ITEM 9 e subitem 9.1 –

DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO, do

EDITAL Nº 0002/2022 DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA

AUTORIZAÇÃO DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS ATRAVÉS

DO FUNDO MUNICIPAL DE AÇÕES PARA INFÂNCIA E

ADOLESCÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/

CE.

RESOLVE:

Art. 1º - Modifica e atualiza a COMISSÃO DE SELEÇÃO,

AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DOS PROJETOS referente

ao edital chamamento público nº 0002/2022, deste conselho, com a

finalidade de selecionar, processar, julgar e monitorar prestações de

contas dos projetos referente ao Edital Chamamento Público nº 0002/

2022, designando os funcionários abaixo indicados para integrá-la:

I. RENNAN DE MIRANDA CARVALHO, inscrito no CPF

de nº XXX.117.113-XX, portador do RG: 20XXXXXXX2-2

SSP/ CE, cargo de provimento em comissão de Gerente de

Projetos Sociais da SEDEST, Portaria nº 0518/2022;

II. MARIDIANA FIGUEIREDO DANTAS, inscrita no CPF

de nº XXX.265.253-XX, portadora do RG: 21XXXXX91

SSP/CE, cargo de provimento em comissão de Secretária

Executiva, Portaria nº 0168/2021;

III. ÍTALO DA SILVA RODRIGUES, inscrito no CPF de nº

XXX.821.003-XX, portador do RG: 20XXXXXXX9-5 SSP/

CE, cargo de provimento em comissão de Assessor Jurídico

da SEDEST, Portaria nº 0358/2023;

SEDEST
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IV. JOSÉ GONÇALVES DE ARAÚJO, inscrito no CPF de nº

XXX.155.213-XX, portador do RG: 95XXXXXXX97 SSP/

CE, cargo de provimento em comissão de Diretor da

Proteção Básica, Portaria nº 0173/2021.

Art. 2º - Esta portaria modifica e atualiza a Composição da

Comissão de Seleção, Avaliação e Monitoramento dos Projetos

referente ao Edital Chamamento Público nº 0002/2022 para

Autorização de Captação de Recursos através do Fundo Municipal

de Ações para Infância e Adolescência do Município de Juazeiro do

Norte/CE.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando as disposições em contrário.

Juazeiro do Norte-CE, 29 de novembro de 2023.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

Portaria nº 215/2022

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST

Gestora do Fundo Municipal de Ações para Infância e

Adolescência

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO PARA CAPTAÇÃO DE

RECURSOS FINANCEIROS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE

AÇÕES DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DE JUAZEIRO DO

NORTE-CE.

N.º 002/2023

ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS – APAE DE JUAZEIRO DO NORTE-CE

CNPJ: 07.670.367.0001-61

ENDEREÇO: AV.LEÃO SAMPAIO, Nº 1400 – LAGOA SECA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente –

CMDCA de Juazeiro do Norte exerce as funções que lhe são atribuídas

pela lei municipal O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e

do Adolescente de Juazeiro do Norte - CE, no uso de competência

que lhe confere a Lei Municipal de nº 1.723, de 30 de março de 1992,

alterada pela Lei nº 4.353, de 21 de julho de 2014, e suas alterações.

Em conformidade com os princípios e as diretrizes da lei federal nº

8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente)

e da Constituição federal (art.227). AUTORIZA a entidade acima

identificada a captar, de pessoas físicas e/ou jurídicas, doações

dedutíveis do Imposto de Renda.

NOME DO PROJETO: “Para além da Inclusão”

OBJETIVO: Promover o desenvolvimento das habilidades

cognitivas, sociais, emocionais e motoras de crianças e adolescentes

com deficiência intelectual, transtorno do espectro do autismo,

síndromes raras e múltiplas deficiências, visando uma inserção mais

eficiente na vida social e exercicio da sua cidadania.

VALOR DO PROJETO: R$ 804.052,60 (oitocentos e quatro mil e

cinquenta e dois reais e sessenta centavos)

RETENÇÃO: 20% (vinte por cento) para o Fundo Municipal de

Ações para Infância e Adolescência de Juazeiro do Norte-CE.

DADOS BANCÁRIOS FUNDO MUNICIPAL DE AÇÕES DA

INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DE JUAZEIRO DO NORTE-CE.

• Banco do Brasil

• Agência: 0433-2

• Conta-Corrente: 70.532-2

VALIDADE DO CERTIFICADO: 31 de dezembro de 2023

Juazeiro do Norte-CE, 22 de agosto de 2023

Erika Larissa Ribeiro

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente – CMDCA Juazeiro do Norte
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CONTROLADORIA GERAL DO MUNÍCÍPIO - CGM
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RESOLUÇÃO Nº 21/2023

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde do Município

de Juazeiro do Norte - CMS, no uso de suas atribuições conferidas

pelas Leis Federais nº 8080, de 19 de setembro de 1990 e nº 8.142, de

28 de dezembro de 1990 e das Leis Municipais nº 3.950, de 06 de

março de 2012 e nº 4.971, de 21 de maio de 2019, amparado pelo seu

regulamento interno; e

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde-

CMS é um órgão de atuação legítima para formular e deliberar sobre

as políticas e execução das ações e serviços de saúde, no âmbito do

município de Juazeiro do Norte-CE, inclusive nos aspectos econômicos

e financeiros;

CONSIDERANDO que na Reunião Ordinária do Conselho

Municipal de Saúde do dia 05 de setembro de 2023 houve a

Apresentação, Apreciação e Votação do PROJETO DE

IMPLANTAÇÃO DA FARMÁCIA VIVA, TIPO I.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar e homologar a Resolução nº 21/2023,

que aprovou o PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DA FARMÁCIA

VIVA, TIPO I.

Art.2 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua

assinatura.

Plenário do Conselho Municipal de Saúde – CMS de Juazeiro

do Norte-CE.

Juazeiro do Norte-CE, 18 de setembro de 2023.

Evanúsia de Lima

Presidente do CMS

Homologo a Resolução CMS nº 21/2023, de 05 de setembro de

2023 do Conselho Municipal de Saúde, nos termos da Lei Municipal

de nº 3.950, de 06 de março de 2012.

Glêdson Lima Bezerra

Prefeito de Juazeiro do Norte

LEI PROMULGADA Nº 5598   DE 20 DE NOVEMBRO  DE 2023

Republicada por incorreção

Altera a Planta Oficial de Parcelamento,

Uso e Ocupação do Solo Urbano de que

trata o Anexo II, da Lei Municipal n° 2.570/

2000   de 08 de setembro de 2000 que

dispõe sobre o Parcelamento, Uso e

Ocupação do Solo Urbano, que   compõem

o PDDU – Plano Diretor de

Desenvolvimento Urbano do Município de

Juazeiro do Norte e adota outras

providências.

O Presidente do Poder Legislativo de Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 47

incisos V e VI da Lei Orgânica do Município e o art. 47 “f” do

Regimento Interno, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e

eu PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterada a Planta Oficial de Parcelamento, Uso e Ocupação

do Solo Urbano no Município de Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará a área localizada no sítio Brejo Queimado perímetro (m) 306,51

com as seguintes delimitações:  Inicia-se a descrição deste perímetro no

vértice P1 de coordenadas N 9.203.652,91m e E 468.455,28m; deste

segue com azimute de 84°15’45" por uma distância de 110,90m até o

vértice P2, de coordenadas N 9.203.663,99m e E 468.565,62m;

deste segue com azimute de 172°47’09" por uma distância de 41,37m

até o vértice P3, de coordenadas N 9.203.622,95m e E 468.570,82m;

deste segue com azimute de 261°40’27" por uma distância de 107,82m

até o vértice P4, de coordenadas N 9.203.607,34m e E 468.464,14m;

deste segue com azimute 348°59’47" por uma distância de 46,42m

até o vértice P1, ponto inicial da descrição deste perímetro de 306,51

m. alterando a Zona ZR2 – (Zona Residencial 2)  para ZUM (Zona

de Uso Misto).

Parágrafo Único - Todas as coordenadas aqui descritas estão

georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se

representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central

nº 39 WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes

e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção

UTM.

CONSELHO  MUNICIPAL  DE  SAUDE -  CMS

CAMARA MUNICIPAL

PODER LEGISLATIVO
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Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Sala do Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de

Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 20 (vinte) dias do mês de

novembro do ano de 2023.

CAP. ANTÔNIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE DA CMJN/CE

Autoria: Cícero Claudionor Lima Mota

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação – Pregão Eletrônico n° 2023.11.27.1. A Pregoeira

Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso

de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos

interessados, que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da

plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa

de Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade

Pregão n° 2023.11.27.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é a contratação

de empresa especializada na prestação de serviços de Agente de

Integração de Estágios, em regime de serviço contínuo, para auxiliar

na operacionalização do Programa de Estágio no âmbito da

Administração Pública do Município de Juazeiro do Norte/CE, através

de suas unidades gestoras, conforme especificações apresentadas junto

ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o

dia 12 de dezembro de 2023, a partir das 09:00 horas. O início de

acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 30 de

novembro de 2023, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da

Comissão Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, nº

1748 - 1º andar – Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone

(88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-

mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 27 de novembro

de 2023. Iara Pereira de Sousa – Pregoeira Oficial do Município.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO

A CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE-CE, torna

público o extrato do Primeiro Aditivo ao Contrato Nº 09080123

decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023-CMJN, cujo

objeto é a AQUISIÇÃO DE POLTRONAS, CONFORME

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA,

DESTINADAS AO AUDITÓRIO, ATENDENDO AS

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE-CE.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE-CE.

CONTRATADA: MARINHO SOARES COMÉRCIO E SERVIÇOS

LTDA.,, pessoa jurídica de direito privado, sediada à Rua B, do

Loteamento Cajazeiras nº 140, Galpão A, Bairro Cajazeiras, CEP:

60.864-465, Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ Nº 08.458.279/0001-

63, por seu representante legal, Sr. Leandro Jose Vieira Soares, CPF

Nº XXX.736.283-XX.

DA FONTE DE RECURSOS: As despesas decorrentes da

contratação correrão por conta da Dotação Orçamentária nº

01.0101.01.031.0001.1.001 e Elemento de Despesa nº 44.90.52.00.

DO ACRÉSCIMO: O presente aditivo consigna um acréscimo

quantitativo do item 01 do objeto contratual no valor de R$

11.664,00 (ONZE MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E QUATRO

REAIS) correspondente a 25% da quantidade inicial pactuada.

ITEM: 01

DESCRIÇÃO: POLTRONA PARA AUDITÓRIO

MARCA: VECTOR

UND: UND

QTDE: 110

QUANTIDADE ADITIVADA 25%: 27

AVISOS E EDITAIS
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VL. UNIT. R$ 432,00

VL. TOTAL R$ 11.664,00

PRAZO DE DURAÇÃO: 31 de Dezembro de 2023.

ASSINA PELA CONTRATANTE: ANTONIO VIEIRA NETO –

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE.

Juazeiro do Norte-CE, 07 de novembro de 2023.

ANTONIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO

A CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE-CE, torna

público o extrato do Primeiro Aditivo ao Contrato Nº 18090123

decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023-CMJN, cujo

objeto é a AQUISIÇÃO DE POLTRONAS, CONFORME

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA,

DESTINADAS AO AUDITÓRIO, ATENDENDO AS

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE-CE.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE/CE.

CONTRATADA: MARINHO SOARES COMÉRCIO E SERVIÇOS

LTDA.,, pessoa jurídica de direito privado, sediada à Rua B, do

Loteamento Cajazeiras nº 140, Galpão A, Bairro Cajazeiras, CEP:

60.864-465, Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ Nº 08.458.279/0001-

63, por seu representante legal, Sr. Leandro Jose Vieira Soares, CPF

Nº XXX.736.283-XX.

DA FONTE DE RECURSOS: As despesas decorrentes da

contratação correrão por conta da Dotação Orçamentária nº

01.0101.01.031.0001.1.001 e Elemento de Despesa nº 44.90.52.00.

DO ACRÉSCIMO: O presente aditivo consigna um acréscimo

quantitativo do item 01 do objeto contratual no valor de R$ 5.184,00

(CINCO MIL, CENTO E OITENTA E QUATRO REAIS)

correspondente a 25% da quantidade inicial pactuada.

ITEM: 01

DESCRIÇÃO: POLTRONA PARA AUDITÓRIO

MARCA: VECTOR

UND: UND

QTDE: 49

QUANTIDADE ADITIVADA 25%: 12

VL. UNIT. R$ 432,00

VL. TOTAL R$ 5.184,00

PRAZO DE DURAÇÃO: 31 de Dezembro de 2023.

ASSINA PELA CONTRATANTE: ANTONIO VIEIRA NETO –

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE.

Juazeiro do Norte-CE, 07 de novembro de 2023.

ANTONIO VIEIRA NETO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CULTURA -  SECULT
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